
                      

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

N.º 014/2025 

 

Ref. Processo Administrativo nº. 039/2025 - Pregão Presencial nº. 90010/2025. 

 

      O MUNICÍPIO DE PIRANGA-MG, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 

cidade, situada à Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 

23.515.687/0001-01, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Luis Helvécio Silva 

Araújo, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n°. M- 3.655.759 SSP/MG, 

inscrito no CPF sob o n°. 588.370.006-34, residente e domiciliado nesta cidade, na Praça 

Coronel Amantino, 50, Centro, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS, no Processo Administrativo nº. 

039/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

FORNECEDOR REGISTRADO: AFONÇO LEOCADIO DE OLIVEIRA - ME, inscrita no 

CNPJ sob o n° 25.537.861/0001-34, estabelecida na Rua Santo Antônio, nº 4B, Bairro 

Centro, na cidade de Piranga, CEP: 36.480-000 – Estado de Minas Gerais, neste ato 

representado pelo Sr. Afonço Leocadio de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG. M- 

1.457.456 SSP/MG e CPF/MF nº 390.305.396-15, residente e domiciliado à Rua Santo 

Antônio, n° 4B, Centro, na Cidade de Piranga, CEP: 36.480-000 - Estado de Minas Gerais. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PEDRAS, MADEIRAS, 

AREIA/CASCALHO, FERRO FUNDIDO, BOMBAS, MATERIAL ELÉTRICO, METÁLICO, 

PINTURA, PORTAS E JANELAS, FERRAMENTAS, EPI’S E MATERIAIS HIDRÁULICOS, 

especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Presencial 

nº. 90010/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

 



                      

 

CATÁLOGO 11 

FERRAMENTAS 

VALOR TOTAL (R$) 

20.000,00 

PORCENTAGEM DE DESCONTO 

5,1% 

Item Unidade Especificação Val. Unitário 

1362893880 Unidade ALICATE PRESSAO 10 CR 59,83 

1362893882 Unidade ALICATE REBITADOR ENCAR. 46,07 

1362893883 Unidade ALICATE UNIVERS.ISOLAD.8 50,04 

1362905767 Unidade ANCINHO METÁLICO COM 3 DESTES COM CABO DE MADEIRA (RASTELO) 12,33 

1362905768 Unidade ANCINHO TRADICIONAL DE FERRO P/M/G (RASTELO) 71,78 

1362910009 Unidade ARCO DE SERRA 44,35 

1362905769 Unidade BALDE 12 LITROS 17,38 

1362893910 Unidade BALDE CONCRETO PLAST.12L 19,22 

1362899734 un BANDEJA PARA PINTURA PLAS. 23 CM 18,78 

1362894018 Unidade BROXA REDONDA 27,68 

1362901329 Unidade BROXA RETANGULAR 12,03 

1362910011 Unidade CABO PARA ROLO DE PINTURA, 23CM - CABO PARA ROLO DE PINTURA DE PAREDE, 

23CM 
12,50 

1362910013 Unidade CARRINHO CONST.PNEU/CAM.18 481,15 

1362910014 Unidade CARRINHO DE MAO CACAMBA PLASTICA, 90 LITROS, ROLAMENTO DE ESFERAS, 

PARTES METÁLICAS PINTADAS A PÓ, EIXO E PARAFUSOS ZINCADOS, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 0,68MX1,45M X 0,76CM, PNEU COM CAMARA RODA 3,25X8 55L 

525,27 

1362894049 Unidade CAVADEIRA ART.REFORC. 77564 119,53 

1362901455 Unidade CAVADEIRAS DE DUAS BOCAS C/ CABO 104,60 

1362901456 Unidade CAVADEIRAS DE UMA BOCA C/ CABO 156,75 

1362894051 Unidade CHAVE COMBINADA 10MMM 15,87 

1362894052 Unidade CHAVE COMBINADA 11MMM 16,03 

1362894053 Unidade CHAVE COMBINADA 12MMM 17,04 

1362894054 Unidade CHAVE COMBINADA 13MM 18,77 

1362894055 Unidade CHAVE COMBINADA 14MM 18,84 

1362894056 Unidade CHAVE COMBINADA 15MM 19,08 

1362894057 Unidade CHAVE COMBINADA 16MM 21,10 

1362894058 Unidade CHAVE COMBINADA 17MM 22,74 



                      

 
1362894059 Unidade CHAVE COMBINADA 18MM 27,53 

1362899940 Unidade CHAVE DE FENDA 3/8X10 24,82 

1362905779 Unidade CHAVE DE GRIFO 14.: CHAVE DE GRIFO 14, MODELO AMERICANO, MORDENTES 

FORJADOS E TEMPERADOS 
87,60 

1362910022 Unidade CHAVE DE GRIFO 14.: CHAVE DE GRIFO 14, MODELO AMERICANO, MORDENTES 

FORJADOS E TEMPERADOS. 
87,60 

1362910015 Unidade CHAVE FENDA ¼X6 – CHAVE DE FENDA SIMPLES ¼ X 6, AÇO VANADIUM, HASTE 

NIQUELADA E CROMADA, CABO EM POLIPROPILENO, PONTA FOSFATIZADA, COM 

LÂMINA REDONDA, COMPRIMENTO: 250MM, PESO APROX..: 75G 

15,08 

1362910020 Unidade CHAVE FENDA ¼X8 - CHAVE DE FENDA SIMPLES ¼ X 8 (6MMX200MM), AÇO CROMO 

VANADIO, HASTE NIQUELADA E CROMADA, CABO EM POLIPROPILENO, PONTA 

FOSFATIZADA, TRATAMENTO TÉRMICO INTEGRAL. 

14,20 

1362910021 Unidade CHAVE FENDA 1/8X5 11,45 

1362894062 Unidade CHAVE FENDA 3/16X4 10,43 

1362894063 Unidade CHAVE FENDA 3/16X5 11,74 

1362894064 Unidade CHAVE FENDA 3/16X6 12,68 

1362910024 Unidade CONTENTOR DE LIXO 1000 LITROS - MODELO AMERICANO 2.704,59 

1362910023 Unidade CONTENTOR DE LIXO 240 LITROS - MODELO AMERICANO 779,39 

1362894100 Metro CORDA NYLON 8MM 2,20 

1362910025 Unidade CORDA SISAL 12MM 6,42 

1362894109 Unidade DESEMPENADEIRA 18X33 35,18 

1362894107 Unidade DESEMPENADEIRA  ACO DENTADA 38,03 

1362894108 Unidade DESEMPENADEIRA  ACO LISA 35,13 

1362899324 Unidade DESEMPENADEIRA MADEIRA LISA 17X30 39,00 

1362894112 Unidade DESEMPENADEIRA PLAS.18X29 PT 23,10 

1362899326 Unidade DESEMPENADEIRA PLASTICO 18 X 30 22,89 

1362910027 Unidade ENXADA 2,5 100,28 

1362894133 Unidade ENXADA 2,5 ESTREITA C/CABO MISTO 90,68 

1362910028 Unidade ENXADA 3,0. 101,75 

1362905781 Unidade ENXADÃO COM CABO: ENXADÃO COMCABO 83,48 

1362901436 Unidade ENXADINHA COM CABO DE MADEIRA COM 60CM 43,95 

1362894134 Unidade ESCADA 05 DEGRAUS FERRO DOMESTICA 246,28 



                      

 
1362894135 Unidade ESCADA 06  DEGRAUS ALUM. 316,48 

1362894136 Unidade ESCADA 07  DEGRAUS ALUM. 353,62 

1362894140 Unidade ESCOVA ACO CIR.6 3/4 UNIV. 35,15 

1362894139 Unidade ESCOVA  AÇO COPO. 50MM 39,88 

1362894141 Unidade ESCOVA CARVAO CB103/CB101 19,05 

1362894142 Unidade ESCOVA CARVAO CB303 19,05 

1362901390 Unidade ESCOVA CARVAO FURADEIR 20,64 

1362894145 Unidade ESCOVA CARVAO SERRA MAR 1551 14,93 

1362894147 Unidade ESCOVA DE AÇO S/CABO 16,65 

1362910030 Unidade ESPÁTULA AÇO INOX 10CM 15,25 

1362894155 Unidade ESPATULA ACO INOX 12CM 19,03 

1362894156 Unidade ESPATULA ACO INOX 8CM 19,30 

1362894169 Unidade ESQUADRO 12P C/CABO ALU 63,93 

1362901391 Unidade FACAO MATO N 10 43,44 

1362894201 Unidade FERRO DE SOLDAR 63,68 

1362894204 Unidade FERRO SODA 127VX180W 63,68 

1362910032 Unidade FITA SINALIZAÇÃO ZEBRADA PTO/AML 70MM/200MTS 18,83 

1362894219 Unidade FOICE TRA. ROCADEI 77600/115 66,55 

1362910033 Unidade FORMÃO ½ 28,00 

1362894220 Unidade FORMAO 3/4 31,13 

1362910035 Unidade FORMÃO N.1 29,98 

1362894222 Unidade FORMICIDA 10X50G 11,26 

1362894224 Unidade GARRAFAO TERM. 05L 63,35 

1362894225 Unidade GARRAFAO TERM. 3,5L 52,39 

1362894235 Unidade LAPIS CARPINTEIRO 3,83 

1362894236 Unidade LATA P/CONCRETO DE PLASTICO 30,20 

1362909983 Unidade LINHA PEDREIRO 100M 12,35 

1362894263 Unidade MACHADO 3,5LL 115,05 

1362894270 Unidade MARRETA C/ CAB 0,5KG 36,05 



                      

 
1362894271 Unidade MARRETA C/ CAB 1,0KG 50,38 

1362905782 Unidade MARRETA COM CABO 3 KG 147,45 

1362901395 Unidade MARTELO 25 MM 52,43 

1362901396 Unidade MARTELO 27 MM 76,75 

1362910037 Unidade MARTELO BORRACHA 40MM 14,95 

1362894275 Unidade MARTELO BORRACHA 60MM 21,80 

1362894308 Unidade PA DE BICO C/ CABO N04 86,55 

1362894309 Unidade PA QUADRADAC/ CABO N04 65,60 

1362910038 Unidade PÉ DE CABRA, ¾ X 60CM: PÉ DE CABRA, ¾, 60CM, AÇO 1045, DUREZA 42 A 46 RC. 65,10 

1362901398 Unidade PENEIRA ARO DE PVC 46,83 

1362894378 Unidade PENEIRA CAL/FUBA 55M18F32ARO MAD 53,89 

1362894379 Unidade PENEIRA FEIJAO 55 62,55 

1362894387 Unidade PICARETA 122,39 

1362894388 Unidade PICARETA C/CABO 133,19 

1362894398 Unidade PISTOLA APLIC SILICONE P/ TUBO 30,25 

1362910042 Unidade PLAINA 127V 700W 2 LÂMINAS E COLETOR DE PÓ 920,40 

1362894403 Unidade PNEU CARRINHO CONS. 3,25X8 DUAS LONAS 66,70 

1362899325 Unidade PNEU CARRINHO EVA 121,48 

1362894447 Unidade PROTETOR AURICULAR CONCH. 54,80 

1362894456 Unidade PRUMO PEDREIRO METAL N07 700G 30,18 

1362894457 Unidade PULVERIZADOR JACTO PJH 20LT 610,32 

1362901399 Unidade RODA C/PNEU CAMARA 3,25x8 EVA 62,00 

1362894493 Unidade ROLO DE ESPUMA CINZA 9CM 14,28 

1362894494 Unidade ROLO DE LA 23CM SINTET 29,43 

1362894495 Unidade ROLO DE LA ANTI-RESPINGO 1090 23CM 25,72 

1362894496 Unidade ROLO DE LA EXTRA 1089 23CM 61,33 

1362910043 Unidade ROLO DE LÃ MISTA 23CM 29,53 

1362901418 Unidade SACHO DE CORAÇÃO COM CABO DE MADEIRA 1,2 CM 48,74 

1362901400 Unidade SERRA 12x18 BIMETALIC 17,06 



                      

 
1362910045 Unidade SERRA COPO PARA PLÁSTICO PVC MADEIRA GESSO 100MM 166,31 

1362910046 Unidade SERRA COPO PARA PLÁSTICO PVC MADEIRA GESSO 150MM 265,51 

1362910044 Unidade SERRA COPO PARA PLÁSTICO PVC MADEIRA GESSO 50MM 96,57 

1362894508 Unidade SERRA MARMORE 699,22 

1362894510 Unidade SERROTE RAMADA PRATA 22 92,05 

1362901433 Unidade TESOURA PARA PODA POLISSAD 1,80M 39,77 

1362905785 Unidade TORQUÊS ARMADOR, 12: TORQUÊS ARMADOR, MEIO CORTE, CORPO EM AÇO 

FORJADO E TEMPERADO, ACABAMENTO OXIDADO, MANDIBULAS LIXADA, 

TAM/PESO 12 

48,90 

1362894570 Unidade TRENA C/TRAVA 5M 25,88 

1362894573 Unidade TRENA FIBRA 30M LUFKIM 44,43 

1362894575 Unidade TRINCHA 1 1/2 ATLAS 10,74 

1362894577 Unidade TRINCHA 1/2 ATLAS 15,13 

1362894576 Unidade TRINCHA 1 ATLAS 6,93 

1362894578 Unidade TRINCHA 2 1/2 ATLAS 14,28 

1362894579 Unidade TRINCHA 2 ATLAS 9,89 

1362894581 Unidade TRINCHA 3/4 ATLAS 4,13 

1362894582 Unidade TRINCHA 4 ATLAS 27,89 

1362910047 Unidade VASSOURA ANCINHO DE JARDIM PLÁSTICA 151 CM 51,10 

1362894584 Unidade VASSOURA GARI 42 FUROS TRANCADO 47,70 

 

CATÁLOGO 15 

LOUÇAS E METAIS 

VALOR TOTAL (R$) 

20.000,00 

PORCENTAGEM DE DESCONTO 

5,1% 

Item Unidade Especificação Val. Unitário 

1362904596 Unidade ACABAMENTO P/ VALVULA DE DESCARGA METALICA BASE 1 1/2 " 112,00 

1362904597 Unidade ACABAMENTO P/ VALVULA DE DESCARGA METALICA BASE 1 1/4 " 208,80 

1362904593 Unidade ACABAMENTO UNIVERSAL PARA REGISTRO PEQUENO, DE PAREDE, 1" 68,68 

1362904591 Unidade ACABAMENTO UNIVERSAL PARA REGISTRO PEQUENO, DE PAREDE, 1/2 " 63,88 

1362904592 Unidade ACABAMENTO UNIVERSAL PARA REGISTRO PEQUENO, DE PAREDE, 3/4 " 66,28 

1362904587 Unidade ANEL DE VEDAÇÃO 14,58 



                      

 
1362904725 Unidade ASSENTO PLASTICO BRANCO SIMPLES 54,77 

1362904615 Unidade BOLSA DE LIGACAO 340 D= 1 1/2", CIPLA OU EQUIVALENTE 8,70 

1362904600 Unidade BRACO PARA CHUVEIRO PVC 1/2" 40 CM LORENZETTI OU EQUIVALENTE 28,80 

1362904726 Unidade CABIDE SIMPLES CROMADO VERSAILLES REF.08V MOLDENOX OU EQUIVALENTE 16,28 

1362904694 Unidade CAIXA DE DESCARGA EXTERNA ALTA CIFLEX 6L CIPLA OU EQUIVALENTE 72,80 

1362904686 Unidade CAIXA SIFONADA 250X172X50MM COM TAMPA CEGA 83,63 

1362904685 Unidade CAIXA SIFONADA 250X230X75MM COM TAMPA CEGA 94,45 

1362904681 Unidade CAIXA SIFONADA PVC C/GRELHA E PORTA GRELHA QUAD/RED. BRANCA 

150x150x50MM 
45,33 

1362904682 Unidade CAIXA SIFONADA PVC C/GRELHA E PORTA GRELHA QUAD/RED. BRANCA 

150x185x75MM 
73,68 

1362904683 Unidade CAIXA SIFONADA PVC C/GRELHA E PORTA GRELHA REDONDA BRANCA  

100X100X50 MM 
21,30 

1362904684 Unidade CAIXA SIFONADA PVC SEM GRELHA E PORTA GRELHA 100X150X50MM 25,55 

1362904602 Unidade CHUVEIRO MAX DUCHA LORENZETI OU EQUIVALENTE 56,18 

1362904695 Unidade CUBA DE EMBUTIR OVAL (49 X 32,5 CM) CELITE/EQUIVALENTE 116,19 

1362904716 Unidade CUBA PARA PIA ACO INOX NO. 1 METALPRESS/EQUIVALENTE 122,17 

1362904717 Unidade CUBA PARA PIA ACO INOX NO. 2 METALPRESS/EQUIVALENTE 159,99 

1362907750 Unidade DUCHA HIGIENICA ACQUA-JET 2195 DL FABRIMAR OU EQUIVALENTE 152,30 

1362904606 Unidade ENGATE FLEXIVEL C= 30CM,(CIPLA 305 OU EQUIVALENTE) PVC 7,58 

1362904607 Unidade ENGATE FLEXIVEL C= 40CM,(CIPLA 305 OU EQUIVALENTE) PVC 7,80 

1362904608 Unidade ENGATE FLEXIVEL C= 50CM,(CIPLA 305 OU EQUIVALENTE) PVC 10,87 

1362904609 Unidade ENGATE FLEXIVEL C+60CM,(CIPLA 305 OU EQUIVALENTE) PVC 10,15 

1362904617 Unidade GRELHA/PORTA GRELHA ACO INOX.FECHO GIRAT.100X100MM 12,08 

1362904616 Unidade GRELHA/PORTA GRELHA ACO INOX.FECHO GIRAT.150X150MM 28,11 

1362910092 Unidade LAVATORIO DE CANTO COR BRANCA L76 MASTER DECA OU EQUIVALENTE 240,57 

1362904703 Unidade LAVATORIO DE LOUCA SOBRE COLUNA LINHA VOGUE PLUS OU EQUIVALENTE 228,40 

1362904701 Unidade LAVATORIO  DE PAREDE CELITE 02007 SAVEIRO OU EQUIVALENTE 172,98 

1362910093 Unidade LAVATORIO SUSPENSO (46,5 X 34 CM) GUARAPARI LOGASA /EQUIVALENTE. 124,82 

1362904605 Unidade LIGACAO FLEXIVEL 1/2"X0,40M 4607-40 MXF FABRIMAR OU EQUIVALENTE 23,85 



                      

 
1362904713 Unidade MICTORIO SIFONADO LOUÇA BRANCA CELITE / EQUIVALENTE 628,58 

1362904721 Unidade PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA REF.602 CELITE OU EQUIVALENTE 33,12 

1362894313 Unidade PARAFUSO CASTELO  10 MM 3,16 

1362904590 Unidade PARAFUSO CASTELO 12 MM 3,96 

1362904588 Unidade PARAFUSO CASTELO 8 MM 2,92 

1362904730 Unidade PIA INOX 1,00 CONCRETADA: 362,12 

1362904731 Unidade PIA INOX 1,20 CONCRETADA: 387,42 

1362904618 Unidade RALO GRELHA CROMADA 0,10X0,10M MOLDENOX 118 A OU EQUIVALENTE 17,73 

1362904619 Unidade RALO GRELHA CROMADA 0,15X0,15M MOLDENOX 118 A OU EQUIVALENTE 38,05 

1362904687 Unidade RALO PVC C/SAIDA ARTICULADA C/GRELHA E PORTA GRELHA BRANCA 100X40 

MM 
21,44 

1362904688 Unidade RALO SECO QUADRADO PVC C/GRELHA BRANCA 100X53X40 MM 36,93 

1362904639 Unidade SIFAO FLEXIVEL PVC 11,47 

1362904637 Unidade SIFAO P/LAVATORIO DE COPO REGULAVEL 1X1 1/2" SIGMA OU EQUIVALENTE 16,53 

1362904638 Unidade SIFAO P/PIA DE COPO REGULAVEL 1 1/2X1 1/2"   SIGMA OU EQUIVALENTE 21,53 

1362904620 Unidade TAMPA CEGA EM INOX PARA CAIXA SIFONADA 150X150MM 44,16 

1362904720 Unidade TANQUE DE ACO INOXIDAVEL 1 BOJO 63X51 CM 646,79 

1362904718 Unidade TANQUE LOUCA BRANCA 22L C/COLUNA CELITE / EQUIVALENTE 468,19 

1362904732 Unidade TANQUE PLASTICO 58x52x32 cm: 119,37 

1362904655 Unidade TORNEIRA AQUAPRESS ANTIVANDALISMO 1180-AV FABRIMAR OU EQUIVALENTE 300,89 

1362904642 Unidade TORNEIRA COZINHA BANCA SAIDA LAT.1167-DL 1/2" FABR OU EQUIVALENTE 344,16 

1362904640 Unidade TORNEIRA COZINHA BANCA SAIDA LAT.1167-P 1/2" FABRI OU EQUIVALENTE 266,44 

1362904645 Unidade TORNEIRA COZINHA PAREDE 1157-P 1/2"FABRI OU EQUIVALENTE 387,48 

1362904643 Unidade TORNEIRA COZINHA PAREDE SAIDA LAT.1168-DL 1/2"FABR OU EQUIVALENTE 347,95 

1362904648 Unidade TORNEIRA COZINHA PAREDE TOP JET 1171-DL 1/2" FABRI OU EQUIVALENTE 324,02 

1362904656 Unidade TORNEIRA DE LIMPEZA 1128 JR D=1/2" FABRIMAR OU EQUIVALENTE 72,75 

1362904654 Unidade TORNEIRA LAVATORIO 1190-DL 1/2" FABRIMAR OU EQUIVALENTE 182,45 

1362904658 Unidade TORNEIRA PARA LAVATORIO REF.1194-AS 1/2" FABRIMAR OU EQUIVALENTE 185,68 

1362904653 Unidade TORNEIRA P/ LAVATORIO LINHA PERTUTTI DOCOL OU EQUIVALENTE 168,81 



                      

 
1362904659 Unidade TORNEIRA P/ LAVAT. REF.1194- 1/2"INNOVARE FABRIMAR OU EQUIVALENTE 185,23 

1362904649 Unidade TORNEIRA P/ PIA COZ.  LINHA PERTUTTI DOCOL OU EQUIVALENTE 172,20 

1362910094 Unidade TORNEIRA PRESSAO PRESMATIC BENEFIT REF.490706 DOCOL OU EQUIVALENTE 308,10 

1362910095 Unidade TORNEIRA PRESSAO PRESMATIC REF. 17160606 DOCOL OU EQUIVALENTE 378,82 

1362904644 Unidade TORNEIRA TANQUE 1158-JR 1/2" FABRIMAR OU EQUIVALENTE 118,90 

1362904613 Unidade TUBO LIGAÇAO AGUA-VASO METAL CROM. C /SOBRECANOPLA 21,48 

1362904614 Unidade TUBO LIGAÇAO AGUA-VASO PVC CROMADO C/ SOBRECANOPLA 21,48 

1362904612 Unidade TUBO LONGO P/CX.DESCARGA SOBREPOR 40 MM X 1,60 METROS 24,28 

1362904598 Unidade VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO COM 

ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO AUTOMATICO 
289,55 

1362904663 Unidade VALVULA P/ LAVATORIO 1601 FABRIMAR OU EQUIVALENTE 34,05 

1362904665 Unidade VALVULA P/ MICTORIO PRESMATIC SIMPLES D=1/2" DOCOL OU EQUIVALENTE 203,35 

1362904661 Unidade VALVULA P/PIA 3 1/2X1 1/2" 1623 CROMADO DARLIFLEX OU EQUIVALENTE 34,27 

1362904664 Unidade VALVULA P/TANQUE 1 1/4" 1606 CROMADA DARLIFLEX OU EQUIVALENTE 25,69 

1362904677 Unidade VALVULA PVC PARA LAVATORIO SEM UNHO No.11 7,63 

1362904709 Unidade VASO SANITARIO BRANCA INFANTIL CELITE / EQUIVALENTE 906,25 

1362904710 Unidade VASO SANITARIO C/CAIXA ACOPLADA BRANCO CELITE/ECO OU EQUIVALENTE 1.485,40 

1362904708 Unidade VASO SANITARIO CONVENC.BRANCA,AZALEA CELITE / EQUIVALENTE. 340,85 

1362907751 Unidade VASO SANIT.ESPECIAL PNE DECA P510 SEM ABERTURA OU EQUIVALENTE 579,39 

  

CATÁLOGO 12 

EPI’S 

VALOR TOTAL (R$) 

35.000,00 

PORCENTAGEM DE DESCONTO 

5,1% 

Item Unidade Especificação Val. Unitário 

1362907853 Unidade ABAFADOR CONCHA C.A. 34964 27,78 

1362910052 Par BOTA 10VB 48BP BICO PLÁSTICO SOLADO PU C.A. 43107 111,48 

1362910053 Par BOTA DE PVC CANO MÉDIO PRETA SOLADO AMARELO COM FORRO C.A.43107 75,95 

1362910054 Par BOTA PVC CANO MÉDIO. 75,95 

1362910055 Par BOTINA DE SEGURANÇA. 111,48 

1362910056 Unidade CAPACETE DE SEGURANÇA COMPLETO, CLASSE A/B: CAPACETE SOFT COMPLETO 

COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, COMPOSTO POR:- CAPACETE DE SEGURANÇA 

EM PLÁSTICO DE POLIETILENO, CLASSIFICAÇÃO A/B (PODE SER UTILIZADO TANTO 

NA CONSTRUÇÃO CIVIL COMO EM ATIVIDADES QUE ENVOLVAM ELETRICIDADE), 

27,25 



                      

 
COM ABA FRONTAL, NERVURA CENTRAL NO CAPACETE PARA REFORÇO E FENDAS 

(SLOT) LATERAIS PARA ADAPTAÇÃO DE PROTETORES FACIAIS E AURICULARES 

TIPO CONCHA, SUSPENSÃO/CARNEIRA EM PLÁSTICO DE POLIETILENO, FIXADA 

ATRAVÉS DE 4 PONTOS DE ENCAIXE, COM TIRA ABSORVENTE DE ESPUMA 

SINTÉTICA NA TESTA E DE REGULAGEM SIMPLES.- PROTETOR AURICULAR TIPO 

CONCHA, CONSTITUÍDO POR DOIS ABAFADORES EM FORMA DE CONCHA COM 

ATENUAÇÃO DE 25DB (MODELO ARS), SENDO ESTE DE MEIA HASTE (PARA 

ENCAIXE NO SUPORTE).- PROTETOR FACIAL TIPO TELA, FABRICADO EM NÁILON DE 

COR PRETA, BORDA EM POLIPROPILENO E FUROS NA EXTREMIDADE PARA 

FIXAÇÃO DO PROTETOR FACIAL AO SUPORTE DO CAPACETE 

1362910059 Unidade CAPA DE CHUVA PVC REFORÇADA 45,70 

1362910058 Unidade CAPA DE CHUVA PVC REFORÇADA AMARELA C.A. 28449 44,65 

1362910057 Unidade CARTUCHO QUÍMICO 6004 151,15 

1362910060 Unidade CINTA LOMBAR ERGONÔMICA ABDOMINAL COM SUSPENSÓRIO C-950 DIGITADOR 101,82 

1362910062 Unidade COLETE REFLETIVO PERFURADO LARANJA FLUORESCENTE SEM BOLSO CLASSE 2. 31,55 

1362910061 Unidade CONJUNTO CAPA DE CHUVA MOTOQUEIRO TAMANHO M/G/GG. 225,25 

1362910064 Unidade FURADEIRA DE IMPACTO 850W 127V COM MALETA 740,68 

1362910065 Par LUVA DE ALGODÃO PIGMENTADA C.A. 46575 7,35 

1362910067 Par LUVA DE VAQUETA 35,35 

1362910066 Par LUVA PRETA BANHO PU C.A. 29014 17,53 

1362910068 Par LUVA VAQUETA INTEIRA PUNHO PETROLEIRA TAMANHO ÚNICO C.A. 15061 31,37 

1362910070 Unidade MACACÃO BRANCO CAPUZ C.A. 34187. 217,58 

1362910071 Unidade MACACÃO DE SEGURANÇA C.A. 20662. 281,36 

1362910072 Unidade ÓCULOS INCOLOR C.A. 9722. 8,78 

1362910073 Unidade ÓCULOS KALIPSO PANDA AMPLA VISÃO SOBREPOR CINZA CA 10344. 11,42 

1362910080 Par PERNEIRA SAYRO SRO 270 COURO SINTÉTICO TRÊS TALAS DE PVC FECHAMENTO 

EM VELCRO E FECHOS TAM G C.A. 14750 
63,57 

1362910074 Unidade PROTETOR AUDITIVO PLUG SILICONE LARANJA CORDÃO POLIESTER POMP PLUS  

C.A. 5745. 
3,82 

1362910075 Unidade PROTETOR AURICULAR CONCHA 54,80 

1362910076 Unidade PROTETOR SOLAR FACIAL TOQUE SECO FPS 60, PESO LÍQUIDO APROXIMADO DO 

PRODUTO (ML) 50G PROTEÇÃO CONTRA OS DANOS CAUSADOS PELA RADIAÇÃO 

SOLAR. 

57,10 

1362910079 Unidade PROTETOR SOLAR FPS 601/3 UVA 120 ML 69,28 

1362910077 Unidade RESPIRADOR PLASTICOR DESCARTÁVEL ECOAR PFF2 SEM VÁLVULA C.A. 38811 2,67 



                      

 
1362910078 Unidade RESPIRADOR SEMI FACIAL 2402 COMPLETO COM DOIS FILTROS VO/GA - ALLTEC 

CA 10463. 
31,65 

 

CATÁLOGO 08 

METÁLICO 

VALOR TOTAL (R$) 

15.000,00 

PORCENTAGEM DE DESCONTO 

5,1% 

Item Unidade Especificação Val. Unitário 

1362909963 Unidade ABRAÇADEIRA NYL100MMX2,5 PTA /BR 0,49 

1362909964 Unidade ABRAÇADEIRA NYL200MMX2,5 PTA /BR 0,63 

1362909966 Unidade ABRAÇADEIRA NYL 280MMX4,5 PTA /BR 0,78 

1362893859 Unidade ABRACADEIRA RSF 10A13MM 3/8X1/2 2,32 

1362893241 Unidade ABRACADEIRA RSF 13A19MM 1/2 X 3/4 2,49 

1362893861 Unidade ABRACADEIRA RSF 19X25MM 3/4X1 4,22 

1362893862 Unidade ABRACADEIRA RSF 25A38MM 1X11/1 3,39 

1362893865 Unidade ABRACADEIRA TIPO U 11/2 2,05 

1362893866 Unidade ABRACADEIRA TIPO U 11/4 2,70 

1362893864 Unidade ABRACADEIRA TIPO U 1/2 1,55 

1362893867 Unidade ABRACADEIRA TIPO U 1P 2,28 

1362893868 Unidade ABRACADEIRA TIPO U 2P 3,44 

1362893869 Unidade ABRACADEIRA TIPO U 3/4 1,33 

1362893870 Unidade ABRACADEIRA ZIN.TIPO U 3 4,20 

1362893318 Unidade ABRACADEIRA ZIN.TIPO U 4 5,90 

1362893901 Unidade ARRUELA LISA ZINCADA 1/4 0,28 

1362901328 Unidade ARRUELA LISA ZINCADA 3/16 0,50 

1362893902 Unidade ARRUELA LISA ZINCADA 3/8 0,72 

1362893903 Unidade ARRUELA LISA ZINCADA 5/16 0,68 

1362893912 Unidade BARRA ROSQUEADA 1/2 20,08 

1362893914 Unidade BARRA ROSQUEADA GAL.1/4 7,35 

1362893915 Unidade BARRA ROSQUEADA GAL.3/8 13,79 

1362893916 Unidade BARRA ROSQUEADA GAL.5/16 10,22 

1362891475 Unidade BRACO DE CHUVEIRO ALUM POL 40CM 17,90 



                      

 
1362893953 Unidade BROCA ACO RAP 03,1MM 1/8 9,70 

1362893962 Unidade BROCA ACO RAP 06,3MM-1/4 21,53 

1362893964 Unidade BROCA ACO RAP 07,9MM-5/16 25,83 

1362893966 Unidade BROCA ACO RAP 10MM-3/8 36,85 

1362893967 Unidade BROCA ACO RAP 4MM 8,95 

1362893968 Unidade BROCA ACO RAP 5MM 11,68 

1362909967 Unidade BROCA AÇO RAPIDO 8,0MM 26,03 

1362893977 Unidade BROCA CHATA MAD 12 ,7MM 1/2 13,05 

1362893980 Unidade BROCA CHATA MAD.19MM 3/4 15,63 

1362893981 Unidade BROCA CONCRETO 0,5MM 10,99 

1362893985 Unidade BROCA CONCRETO 06MM 11,83 

1362893986 Unidade BROCA CONCRETO 07MM 15,65 

1362893987 Unidade BROCA CONCRETO 08MM 17,95 

1362893988 Unidade BROCA CONCRETO 10MM 21,13 

1362893999 Unidade BROCA MAD.03MM 15,13 

1362894000 Unidade BROCA MAD.04MM 16,75 

1362894001 Unidade BROCA MAD.05MM 14,63 

1362894002 Unidade BROCA MAD.06MM 17,88 

1362894003 Unidade BROCA MAD.07MM 18,92 

1362893998 Unidade BROCA MAD. 08MM 18,92 

1362894004 Unidade BROCA MAD.09MM 26,23 

1362894005 Unidade BROCA MAD.10MM 31,78 

1362894009 Unidade BROCA MADE 3 PONTAS 06MM 17,93 

1362894011 Unidade BROCA MADE 3 PONTAS 08MM 18,92 

1362894014 Unidade BROCA MADEIRA 3 PONTAS 10MM 31,78 

1362899148 Unidade BUCHA DE TORNEIRA MET/BORRACHA 1/2. 1,93 

1362893414 Unidade BUCHA ESG 50X40 5,35 

1362909968 Unidade BUCHA FIXAÇÃO 12 0,34 

1362893415 Unidade BUCHA FIXACAO S 05 0,15 



                      

 
1362909969 Unidade BUCHA FIXAÇÃO S 06 0,15 

1362909970 Unidade BUCHA FIXAÇÃO S 07 0,19 

1362893416 Unidade BUCHA FIXACAO S 08 0,24 

1362909971 Unidade BUCHA FIXAÇÃO S10 0,28 

1362893432 Unidade BUCHA TORNEIRA PLASTICA 1/2 1,47 

1362909973 Metro CABO AÇO GALVANIZADO ALMA FIBRA 19,1MM 3/4 29,85 

1362894024 Metro CABO DE ACO 3,2MM 1/8 GALVANIZADO 3,25 

1362894025 Metro CABO DE ACO 4,8MM 3/16 GALVANIZADO 6,92 

1362894026 Metro CABO DE ACO 8MM 5/16 GALVANIZADO 12,97 

1362909972 Metro CABO DE AÇO GALVANIZADO ALMA DE FIBRA 12,7MM 1/2 32,60 

1362905787 Unidade CADEADO 20MM: CADEADO DE 20MM, HASTE AÇO TEMPERADO E CROMADO, 

CHAVE NIQUELADA, LATÃO MACIÇO 
20,80 

1362905788 Unidade CADEADO 25MM: CADEADO 25MM, HASTE AÇO TEMPERADO E CROMADO, CHAVE 

NIQUELADA, LATÃO MACIÇO 
25,45 

1362905789 Unidade CADEADO 35MM: CADEADO DE 35MM, HASTE AÇO TEMPERADO E CROMADO, 

CHAVE NIQUELADA, LATÃO MACIÇO 
39,35 

1362905790 Unidade CADEADO 40MM: CADEADO DE 40MM, HASTE AÇO TEMPERADO E CROMADO, 

CHAVE NIQUELADA, LATÃO MACIÇO 
42,63 

1362905791 Unidade CADEADO 45MM: CADEADO DE 40MM, HASTE AÇO TEMPERADO E CROMADO, 

CHAVE NIQUELADA, LATÃO MACIÇO 
52,54 

1362905792 Unidade CADEADO 50MM: CADEADO DE 50MM, HASTE AÇO TEMPERADO E CROMADO, 

CHAVE NIQUELADA, LATÃO MACIÇO 
63,04 

1362905793 Metro CORRENTE SOLD.ZIN 04MM 26,00 

1362905794 Metro CORRENTE SOLD. ZIN05MM 21,43 

1362905795 Metro CORRENTE SOLD.ZIN 06MM 24,17 

1362905797 Metro CORRENTE SOLD.ZIN12,5MM. 127,75 

1362909974 Unidade DISCO CORTE 4 1/2 FINO 21,80 

1362909975 Unidade DISCO CORTE 7X1/16X7/8 FINO 12,30 

1362894117 Unidade DISCO CORTE 7X1/8XF7/8 12,53 

1362894118 Unidade DISCO CORTE AR302 41/2 4,78 

1362894119 Unidade DISCO CORTE DIA.110MM TURBO SECO 30,75 

1362894121 Unidade DISCO DESBASTE 41/2 16,85 



                      

 
1362909976 Unidade DISCO DESBASTE 7X1/4X7/8 – DISCO DE DESBASTE PARA FERRO, DIÂMETRO 7 X 

ESPESSURA ¼ X DIÂMETRO 7/8 
21,50 

1362894120 Unidade DISCO DE SERRA 110MMXF20X24D 23,20 

1362909977 Unidade DISCO DIAMANTADO 23,13 

1362894123 Unidade DOBRADIÇA POL.1,5X1.3/8 6,47 

1362894124 Unidade DOBRADIÇA POL.2,0X1.1/2 5,47 

1362894125 Unidade DOBRADIÇA POL.2,5X1.5/8 6,54 

1362909978 Unidade DOBRADIÇA POL.3.5X2.1/4 10,27 

1362894174 Unidade ESTICADOR ARAME FARPADO (ARGOLA) 8,10 

1362894175 Unidade ESTICADOR ARAME LISO (CATRACA) 13,13 

1362909979 Unidade FECHADURA 1701/100 INOX 111,13 

1362894181 Unidade FECHADURA  813/03 INTERNA  INOX 84,65 

1362909980 Unidade FECHADURA BASS.ALAV 2800/70/71/40 60,01 

1362894188 Unidade FECHADURA CAIXAO 22,90 

1362909981 Unidade FECHADURA EXT.ALAV.INOX 114,49 

1362894189 Unidade FECHADURA EXT.SERR.ALAV.INOX 90,08 

1362909982 Unidade FECHADURA INOX/ EXT. 121,19 

1362901332 Unidade FECHADURA INOX/ EXT 2700/40 96,03 

1362894195 Unidade FECHADURA PORTA CORRER 1300 63,79 

1362894196 Unidade FECHADURA PORTAO 1500/100F 72,80 

1362894198 Unidade FECHO FIO RED.GALV.21/2 C/1 SIMPL 8,90 

1362894199 Unidade FECHO FIO RED.GALV.3 CART. C/1 SIMPL 9,49 

1362894200 Unidade FECHO FIO RED.GALV.4 CART. C/1 SIMPL 13,19 

1362894229 Pacote GRAMPO FIXAR FIO MIGUELAO 15UN 7,43 

1362894237 Unidade LIMA ENXADA 8 27,08 

1362894238 Unidade LIMA MOTO SERRA 8 3/16 16,55 

1362894240 Unidade LIMA SERROTE 31,18 

1362901393 Unidade LINHA DE PEDREIRO  100 M 12,35 

1362894241 Unidade LINHA DE PEDREIRO 50M 6,93 



                      

 
1362894262 Unidade MACANETA ALAV. /BOLA CROMADA 03 60,74 

1362894261 Unidade MACANETA ALAV CROMADA 86612 56,05 

1362894316 Unidade PARAFUSO FENDA 3,50X20 0,29 

1362894317 Unidade PARAFUSO FENDA 3,50X25 0,33 

1362894318 Unidade PARAFUSO FENDA 3,5X30 0,30 

1362894319 Unidade PARAFUSO FENDA 3,80X25 0,30 

1362894320 Unidade PARAFUSO FENDA 3,8X20 0,31 

1362894321 Unidade PARAFUSO FENDA 3,8X22 1,67 

1362894322 Unidade PARAFUSO FENDA 3,8X30 0,28 

1362909984 Unidade PARAFUSO FENDA 3,8X40 0,30 

1362894323 Unidade PARAFUSO FENDA 4,2X25 0,32 

1362894324 Unidade PARAFUSO FENDA 4,5X40 0,40 

1362909985 Unidade PARAFUSO FENDA 4,5X45 0,40 

1362894325 Unidade PARAFUSO FENDA 4,5X50 0,49 

1362894326 Unidade PARAFUSO FENDA 4,8X50 0,75 

1362909986 Unidade PARAFUSO FENDA 4,8X65 0,90 

1362894327 Unidade PARAFUSO FENDA 5,5X40 0,70 

1362909987 Unidade PARAFUSO FENDA 5,5X45 0,67 

1362894328 Unidade PARAFUSO FENDA 5,5X50 0,98 

1362894329 Unidade PARAFUSO FENDA 5,5X65 0,90 

1362909993 Unidade PARAFUSO FENDA 6,1X65 0,69 

1362894330 Unidade PARAFUSO FRANCES 1/4X11/2 1,88 

1362894331 Unidade PARAFUSO FRANCES 1/4X21/2 2,23 

1362894332 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC. 1/4X2 2,88 

1362894333 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC.1/4X3 2,98 

1362909995 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC.3/8X3.1/2 5,10 

1362894334 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC.3/8X4 3,83 

1362894335 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC.3/8X5 6,63 

1362894336 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC.3/8X6 4,56 



                      

 
1362909997 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC 3/8X7 5,88 

1362894337 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC.3/8X8 5,73 

1362894338 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC.5/16X2 2,85 

1362894339 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC.5/16X2.1/2 2,16 

1362901347 Unidade PARAFUSO FRANCÊS ZINC. 5/16X3 2,08 

1362891469 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC. 5/16X3.1/2 2,63 

1362894340 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC.5/16X4 2,50 

1362909998 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC.5/16X5 4,70 

1362894341 Unidade PARAFUSO FRANCES ZINC.5/16X6 4,10 

1362894345 Unidade PARAFUSO MAD 4,50X25 0,31 

1362894346 Unidade PARAFUSO MAD 4,50X30 0,24 

1362894347 Unidade PARAFUSO MAD 4,50X35 0,32 

1362894348 Unidade PARAFUSO MAD 4,50X40 0,44 

1362894349 Unidade PARAFUSO MAD 4,50X45 0,44 

1362894350 Unidade PARAFUSO MAD 4,50X50 0,48 

1362905798 Unidade PARAFUSO PARA ASSENTO SANITARIO 18,48 

1362894353 Unidade PARAFUSO ROSC.MAQ CH.3/16X2 3,95 

1362894354 Unidade PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X1.1/2 1,45 

1362909999 Unidade PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X2 1,60 

1362894355 Unidade PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X45 1,00 

1362894356 Unidade PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X60 1,85 

1362894357 Unidade PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X75 1,68 

1362894358 Unidade PARAFUSO SEXTAVADO 3/8X1 3,25 

1362894359 Unidade PARAFUSO SEXTAVADO 3/8X70 3,40 

1362910000 Unidade PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X2 1/2 2,04 

1362894360 Unidade PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X4 2,48 

1362894361 Unidade PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X60 3,23 

1362894362 Unidade PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA SOBERBA 1/4X50 1,34 

1362894364 Unidade PARAFUSOS FIXAÇAO 3 1/2 1,74 



                      

 
1362894363 Unidade PARAFUSO TELHA 5/16X110 C/ PVC 0,93 

1362894414 Unidade PORTA CADEADO ZINCADO 2,50 8,93 

1362894416 Unidade PORTA CADEADO ZINCADO 4,50 12,30 

1362894485 Unidade REGULADOR DE GAS C/ MANGUEIRA 0,80CM 71,84 

1362901351 Unidade REGULADOR DE GAS C/ MANGUEIRA 120CM 79,50 

1362893552 Unidade ROLDANA 12CM P/CORDA 64,48 

1362901353 Unidade SUPORTE PARA PRATELHEIRA CANTONEIRA 13,36 

 

CATÁLOGO 01 

PEDRAS 

VALOR TOTAL (R$) 

100.000,00 

PORCENTAGEM DE DESCONTO 

6% 

Item Unidade Especificação Val. Unitário 

1362904756 Metro³ PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) 173,97 

1362904757 Metro³ PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) 230,49 

1362904758 Metro³ PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) 212,86 

1362904759 Metro³ PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 MM) 195,07 

1362904760 Metro³ PEDRA BRITADA OU BICA CORRIDA 247,50 

1362904761 Metro³ PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO 297,00 

1362904763 Metro³ PEDRA  PARALELEPÍEDO,  PARA PAVIMENTACAO OU CALCAMENTO 312,30 

1362909901 Metro³ PÓ DE PEDRA - PÓ DE PEDRA, FAIXA GRANULOMÉTRICA DE 0mm À 6mm, 

CONSTITUÍDA DE FRAGMENTOS SÃOS, DURÁVEIS, LIVRES DE TORRÕES, ARGILAS 

E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS 

322,50 

 

CATÁLOGO 10 

PORTAS, JANELAS E 

COMPLEMENTOS 

VALOR TOTAL (R$) 

15.000,00 

PORCENTAGEM DE DESCONTO 

5,1% 

Item Unidade Especificação Val. Unitário 

1362910004 Unidade JANELA ALUMINIO 0,6x0,6 MT 134,22 

1362901335 Unidade JANELA ALUMINIO 1x1,2 MT 422,33 

1362901337 Unidade JANELA ALUMINIO 1x1 MT 313,30 

1362894232 Unidade JANELA DE CALHA 1,00X0,80 226,67 



                      

 
1362910005 Unidade MARCO (BATENTE) DE MADEIRA MACIÇA PARA PORTA EM ANGELIN. MODELO 

TRADICIONAL 14 CM 
324,83 

1362910006 Unidade MIOLO DE FECHADURA COM PINOS DE LATÃO CROMADO 31,18 

1362894411 Unidade PORTA ALMOFADADAS 2,10X0,70 548,67 

1362894412 Unidade PORTA ALMOFADADAS 2,10X0,80 720,57 

1362894413 Unidade PORTA ALMOFADADAS 2,10X0,90 670,90 

1362901349 Unidade PORTA ALUMINIO 775,90 

1362894418 Unidade PORTA CALHA MISTA 0,70 283,65 

1362894419 Unidade PORTA CALHA MISTA 0,80 283,65 

1362894430 Unidade PORTAL C/ ALISAR ANGELIM-AMARGOSO BENEFICIADO 397,12 

1362894423 Unidade PORTA PRANCHETA ANGELIM 60X210X30 241,18 

1362894424 Unidade PORTA PRANCHETA ANGELIM 70X210X30 236,24 

1362894425 Unidade PORTA PRANCHETA ANGELIM 80X210X30 240,89 

1362901427 Unidade PORTA PRANCHETA c/ 60/70/80/90 338,43 

1362904724 Unidade PORTA SABAO LIQUIDO REF. SG4001 COLUMBUS OU EQUIVALENTE 64,40 

1362894426 Unidade PORTA SANF.PVC 60CM BR/CZ 137,55 

1362894427 Unidade PORTA SANF.PVC 70CM CZ/BR/MARRON 157,47 

1362910007 Unidade PORTA SANF.PVC 80CM CZ/BR/MARRON 176,30 

1362894429 Unidade PORTA SANF.PVC 90CM C/FIBRA BR 231,08 

1362904722 Unidade PORTA TOALHA P/ PAPEL LUXO AURIMAR CROMADO OU EQUIVALENTE 46,45 

1362901425 Unidade RODAPÉ DE FORRO EM PVC 52,68 

 

VALOR TOTAL – 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais)  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

2.2. Condições de Execução 

2.2.1. A entrega dos materiais será de forma parcial/fracionada, de acordo com a 

necessidade da Secretaria solicitante no local indicado na AF (Autorização de 

Fornecimento), compreendendo todo o âmbito municipal (zona urbana e zona rural). 



                      

 
2.2.1.1. As entregas deverão ser feitas conforme o HORÁRIO DE EXPEDIENTE PARA 

RECEBIENTO DE MATERIAL (8h ás 16h). 

2.2.2 Os materiais devem ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar da expedição da Autorização de Fornecimento (AF). Justifica-se a necessidade 

do prazo de entrega de 02(dois) dias úteis, tendo em vista tratar de bens essenciais à 

atividade administrativa, cuja demandas de determinados itens, é inconsistente, bem 

como surgir de forma repentina e inesperada. 

2.2.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 01 (um) dia útil, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

2.2.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 01 (um) dia útil, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

2.2.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias uteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

2.2.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

2.2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Piranga-MG 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme previsto no Termo de Referência. 

5.1.1. Nos termos do §3º do artigo 148 do Decreto Municipal nº. 4374/2023, no caso de 

prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, os quantitativos dos itens 

poderão ser renovados 



                      

 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 



                      

 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital, bem como nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 157 do Decreto Municipal nº 4374/2023, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 

o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 



                      

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Piranga/MG, 27 de fevereiro de 2025. 

 

   

                                   _______________________________ 

Luís Helvécio da Silva Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 

                                  __________________________________ 

AFONÇO LEOCADIO DE OLIVEIRA - ME  

Afonço Leocadio de Oliveira  

Contratada 
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